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INSTITUIÇÃO FINANCEIRA COM EXCELENTE LIQUIDEZ, MAS GRANDE CREDORA DO GOVERNO FEDERAL, QUE NÃO PAGA SUAS CONTAS – RISCO DE INTERVENÇÃO OU LIQUIDAÇÃO EXTRA-JUDICIAL – RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL DA UNIÃO E DOS DIRETORES DO BANCO CENTRAL SE TAL HIPÓTESE OCORRER POR FORÇA DA INADIMPLÊNCIA DA UNIÃO – PARECER.

CONSULTA

A consulente é instituição financeira que apresenta excelente liquidez, não se confrontando com nenhuma dificuldade de caixa.

Entretanto, ao longo dos anos, a entidade prestou ao setor público a maior colaboração ao seu alcance, sobre se submeter a diversas exigências compulsórias, como a aquisição de certificados de privatização --que a Justiça vem considerando de imposição inconstitucional--, fato que redundou em créditos de liquidação contra a União e o Estado de São Paulo da ordem de 26% de ativos financeiros.

Ocorre que, como é notório, o setor público vem liquidando suas dívidas -quando as liquida- com grande atraso, o que causa às instituições financeiras titulares dos créditos respectivos, custo financeiro ponderável, correspondente à manutenção de captação originária para concedê-los. Esse custo, administrável a curto prazo, produz efeitos perversos a longo prazo, se perdurar a situação de grande atraso.

Agora, a Resolução nº 1748/90 do BACEN vem acrescentar outro gravame. Alterando regra, prevalecente há anos, na contabilização de tais créditos, essa resolução determina que os mesmos sejam levados à conta de créditos em liquidação, o que importará na dependência da relação entre o total dos créditos e o patrimônio líquido, ocasionando substancial redução ou até eliminação deste, mesmo que adotada a faculdade estabelecida pela Circular nº 1847 de 21/11/90 - que sequer contempla o custo de captação efetiva de mercado- e cuja eficácia é precária, extinguindo seus efeitos em 1º de janeiro p.f..

Resulta, portanto, que o comprometimento do patrimônio líquido da consulente advém, de um lado, do atraso no pagamento de débitos pelo Poder Público, e de outro lado, das regras de contabilização dos créditos correspondentes, impostas pelo Banco Central.

Diante disso pergunta-se:

1) Tendo em vista que o Poder Público não pode ser considerado insolvente, seria juridicamente possível obrigar a instituição financeira a considerar os débitos do setor público sob a rubrica de créditos em liquidação, como determina a Resolução nº 1748/90 do BACEN?

2) Caso seja mantida a escrituração de tais débitos públicos como créditos em liquidação, ensejando a diluição do patrimônio da entidade, justificar-se-ia a intervenção e liquidação extra-judicial pelo BACEN?

3) Se negativa a resposta ao quesito anterior, e, se mesmo assim, tais medidas forem levadas a efeito pelo BACEN, poderia o Poder Público ser responsabilizado pelos danos daí decorrentes, indenizando os prejudicados?

4) Nesse caso, estaria o Poder Público habilitado a exercer o direito de regresso contra os agentes públicos responsáveis pela decretação das medidas geradoras do dano?

5) Já que a todo direito corresponde uma ação, quais as medidas judiciais que eventualmente poderiam ser adotadas pela instituição, a fim de resguardar seus legítimos interesses?”

RESPOSTA

No passado, ao criticar em livros e conferências o prolixo texto da Constituição Brasileira de 1988, realcei, todavia, que saíra fortalecida a cidadania no que concerne à responsabilidade dos governos em servirem à sociedade e não, serem por ela servidos 
.

São diversos os dispositivos constitucionais que se orientam nesta linha, seis, entretanto, merecendo particular atenção do intérprete pela sua relevância no proteger a cidadania 
.

São eles, a saber:

1) A obrigação do Estado em garantir a segurança jurídica e a propriedade das pessoas;

2) O direito das pessoas à ampla defesa e ao contraditório nos processos administrativos e judiciais;

3) A certeza de que há remédio jurídico para todas as lesões ao direito;

4) O direito de responsabilizar o Estado e os governantes pelos danos causados à sociedade;

5) A garantia de preservação da imagem, cuja violação gera direito à indenização;

e

6) O direito de se exigir moralidade dos administradores públicos.

Todos os 6 princípios interessam, diretamente, ao deslinde das questões formuladas pela consulente.

O primeiro deles garante, pois, a segurança jurídica e o direito à propriedade.

De rigor, apesar de colocados como dois fundamentos distintos dos direitos individuais, estão umbilicalmente ligados 
.

Se não houver segurança jurídica, de rigor, não há direito à propriedade.

A segurança jurídica, pela qual os governos são escravos da lei e, protetores da ordem legal, é certamente, a principal característica do Estado de Direito, pelo qual governantes e governados submetem-se ao primado de uma estrutura constitucional votada pelos representantes da comunidade.

A segurança jurídica pressupõe, certamente, um corolário enorme de princípios decorrentes, tais como o princípio da legalidade, da irretroatividade, da inviolabilidade de direitos fundamentais, de reposição do dano causado, da proteção à vida, ao patrimônio, à liberdade etc. 
.

Não há Estado de Direito, se governantes e governados não se submeterem ao império da lei, que não pode tratá-los diferentemente, sob pena de poder se transformar em Estado Totalitário, se a lei cuidar de forma desfavorecida o governado em relação ao governante, pelo prisma da visão utópica de que os governos valem mais do que a sociedade. Mormente, na atualidade, em que se rendem juristas, sociólogos, cientistas políticos, à evidência, de que o Estado e a sociedade não são necessariamente a mesma realidade e que o Estado tem sempre o perfil dos governos que o impulsionam, ao ponto de Helmut Kuhn e Carl Schmitt afirmarem que não existem Estados, mas Governos 
.

Nunca é demais lembrar o clássico do cinema, retratando o julgamento do Ministro da Justiça de Hitler, que não queria advogados para defendê-lo porque entendia que estava sendo julgado por ter perdido a guerra e não por ter aplicado as leis do seu país. Ao não aceitar defensor, declarou que se a Alemanha tivesse ganho a guerra seria ele o julgador, de tal forma que aquele Tribunal em nada beneficiava a causa do Direito, porque nenhum homem poderia ser condenado por obedecer as leis vigentes em sua terra 
.

O decorrer do processo demonstrou que a aplicação de uma ordem jurídica que desconsidera a comunidade para favorecer o Estado e a adoção de uma concepção formalista do Direito --que protege os governantes e não os governados e que faz da norma jurídica pura o único campo de indagação do jurista, incapaz de ver o sentido de justiça e de segurança que necessita ofertar à sociedade-- termina por negar o próprio Direito. Ao final do julgamento, ao perceber o que produzira a imposição da lei injusta e alterada ao sabor dos detentores do poder --que retirara ao cidadão qualquer direito, posto que todos os direitos pertenciam aos governantes e que levara milhões de judeus à morte e outros à mutilação física e, moral-- o Ministro da Justiça rendeu-se conta de que merecera ser condenado. E, neste momento do filme, a meu ver o mais gráfico, o Juiz, que o admirava por suas obras escritas na juventude e que o condenara por suas ações como executor de normas injustas, ao ouví-lo afirmar convencido e resignado: “Eu mereci ser condenado pelo que fiz como Ministro”, respondeu-lhe: “Senhor Ministro, o senhor ainda não sabe porque foi condenado. O senhor não foi condenado por ter sido Ministro da Justiça, mas em conseqüência de uma decisão anterior, no passado, quando, pela primeira vez o senhor admitiu, como jovem advogado e professor, que o ideal de Justiça e a segurança jurídica não representavam a essência do Direito, mas apenas o poder capaz de ditar a norma e pela força fazê-la cumprir. Por aquele desvio de sua visão de jurista, Senhor Ministro, foi o senhor condenado; e não por ter sido Ministro, simples decorrência do trágico desvio” 
.

A queda dos Estados Totalitários no passado (Itália e Alemanha) e no presente (complexo marxista oriental) se fez pela busca de um Estado de Direito, em que a cidadania é mais relevante que o Estado e esta só pode ser exercida tendo a segurança jurídica como seu alicerce maior 
.

À evidência, o direito à propriedade é mera decorrência daquele fundamento superior.

O direito de propriedade --afastando-se seu uso abusivo, que deve ser punido nos estritos termos da lei-- é o reflexo da adoção, no campo econômico, da liberdade ajustada no campo político e individual. A livre iniciativa e a economia de mercado apenas são viáveis se suas duas principais colunas mantiverem-se imaculadas, a saber: a propriedade e o contrato. Economia em que a propriedade não é assegurada e em que os contratos não são respeitados, não oferta segurança àqueles que dela participam e, sem segurança, não há investimento, nem desenvolvimento 
.

Sempre que a autoridade encarregada de ofertar segurança jurídica não respeita à propriedade e o contrato, instala o oposto de um Estado de Direito, ou seja, a instabilidade legal e a inexistência de garantias e direitos e o Estado de Direito se transforma em Estado Totalitário no que os governados são tratados como autênticos escravos da gleba, à época do senhorio feudal.

Para evitar tal tentação, própria de políticos, que tendem a se identificar com o poder, sempre que o assumem, a lei maior garante, em seu preâmbulo e no artigo 5º “caput”, a segurança e a propriedade, reproduzindo, nos incisos XXII e XXXVI, tais princípios, assim como no artigo 170, inciso II e § único, todos assim redigidos:

“PREÂMBULO: Nós representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes ...

XXII. é garantido o direito de propriedade;

XXXVI. a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

... II. propriedade privada;

§ único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei” (grifos meus) 
.

Não há necessidade de continuar na análise do perfunctório comentário sobre esta primeira essencial garantia individual que, em um país democrático e de economia liberal, subordina o Estado e os governos à sociedade e não esta aos governos, permitindo-lhes o desrespeito a direitos essenciais.

Em matéria de direitos fundamentais não há desrespeitos pequenos, visto que, por serem essenciais para a pessoa humana, cabe apenas ao Estado garantí-los 
.

O segundo dispositivo a ser examinado é o que diz respeito ao contraditório.

A garantia constitucional de que ninguém pode ser condenado sem julgamento, com amplo direito à defesa, está na essência do devido processo legal e do verdadeiro Estado Democrático 
.

O falecido processualista penal Canuto Mendes de Almeida, graficamente, para realçar a importância do devido processo legal, costumava, com sábio humor, dizer, em suas aulas, que a melhor definição do “due process of law” ele encontrara em famoso e antigo samba-canção, cuja letra dizia: “Primeiro é preciso julgar para depois, condenar”. Sem contraditório e sem ampla defesa, não há o devido processo legal.

A Constituição Federal, em seu mais relevante artigo, que é o que consagra os principais direitos e garantias individuais e coletivos, ou seja, o artigo 5º, tem o seguinte discurso, veiculado pelo inciso 55:

“Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ele inerentes” 
.

A ampla defesa é assegurada nos dois tipos de processo (administrativo e judicial), utilizando-se, o constituinte, da expressão “ampla defesa” para ter certeza de que ninguém poderá ser julgado sem procedimento em que todas as oportunidades de contestação e de impugnação sejam ofertadas ao acusado.

À evidência, qualquer processo em que tal defesa é retirada antes do julgamento, conflita com o preceito constitucional.

A liquidação extra-judicial é típico procedimento não recepcionado pela nova Constituição, na medida em que a condenação da entidade liquidada, isto é, a própria decretação, que representa seu julgamento definitivo, ocorre sem que a interessada possa se defender. É um processo administrativo “interna corporis” em que o Banco Central decide, sem ofertar ampla defesa ao acusado, agredindo a entidade financeira, tornando todos seus bens e de seus diretores indisponíveis, antes de terem tido estes possibilidade de se defender. Não há mais espaço para as liquidações extra-judiciais no direito brasileiro, depois de 1988, à falta de recepção pela nova ordem 
.

O contraditório, portanto, é princípio áureo da democracia, desde que integrado pelo da ampla defesa.

O terceiro aspecto a ser examinado diz respeito à garantia de que todos os direitos enunciados pela Constituição são de imediata aplicação, assim como a de que para toda lesão há remédio jurídico apropriado.

O § 1º do artigo 5º, veiculado está com o seguinte discurso:

“As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata” 
, 
que fortalece, embora sendo comando de legislação infra-constitucional, o artigo 75 do Código Civil:

“A todo o direito corresponde uma ação, que o assegura”,

garantindo a todas as pessoas naturais e jurídicas o exercício de seus direitos.

Não só a Constituição Federal inovou com a introdução de novos remédios jurídicos (mandado de injunção, “habeas data”, mandado de segurança coletivo, ação direta de inconstitucionalidade; inclusive por omissão), como deixou claro que todos os direitos e garantias fundamentais são de aplicação imediata, principalmente aqueles enunciados no artigo 5º do texto supremo 
.

À evidência, à luz de tais dispositivos não há possibilidade de liquidação extra-judicial de qualquer entidade financeira, principalmente se a delicada situação de liquidez decorrer de inadimplência do governo que controla a entidade liquidante, isto é, de não cumprir a União suas obrigações com a instituição em dificuldades, ofertando o péssimo exemplo de mau pagador e de primeiro desrespeitador dos princípios constitucionais que deveria cumprir.

Por força desta terceira garantia, nitidamente, não há possibilidade de se desrespeitarem direitos fundamentais de cidadania, na certeza de que a impunidade será corolário natural dos que a violentam, mormente se aqueles que assim agem são os detentores do poder 
.

Como quem mais força tem para desrespeitar a lei é quem detém o Poder --e de rigor é o Poder Público na história brasileira dos últimos 5 anos quem mais a tem violentado-- houve por bem o constituinte ofertar dispositivo de proteção à cidadania que torna o Estado responsável pelos danos causados à sociedade, responsabilidade a que a autoridade causadora do dano não se esquiva, tornando-se, em caso de culpa ou dolo, a única imputável. É que o Estado condenado tem o poder-dever de acioná-la para dela receber os recursos, que dispendeu para saldar danos causados aos cidadãos.

O § 6º do artigo 37 alargou o espectro da responsabilidade objetiva do Poder, nas três esferas, estendendo-a, inclusive, a concessionários e permissionários de serviços públicos, mesmo que empresas privadas. É que nesta hipótese agem como verdadeira “longa manus” do Estado.

Está o § 6º do artigo 37 assim redigido:

“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa” 
.

Tal princípio, que de forma mais tímida constava da antiga ordem e que por temor reverencial tem sido pouco acionado no país, é, de rigor, a única real força que o cidadão possui para exigir daqueles governos, que não respeitam a lei e a ordem, que o façam e das autoridades, que se escondem na tradição de impunidade por seus atos, que sejam responsabilizadas, para que ressarçam ao Estado, com seus próprios recursos, os prejuízos que deram à sociedade e ao Poder Público 
.

Estou convencido de que no dia em que os brasileiros perderem o receio de enfrentar as autoridades, respeitando-as sempre que cumpram a lei e exigindo, na Justiça, a reparação dos danos sempre que tenham agido de forma culposa ou dolosa, o Brasil se transformará em um Estado de Direito não apenas formal, mas real.

E, à nitidez, não há caso mais evidente de abuso de poder do que o governo, que não paga suas dívidas, levar uma instituição financeira, que nele confiou, à liquidação extra-judicial!!! Caso mais evidente de benefício da própria torpeza, que é a eliminação de seu credor, não vejo, posto que deveria a União pagar suas contas e não levar instituições à insolvência. O péssimo exemplo de um mau pagador e mau gestor das coisas públicas não é de merecer encômios da sociedade.

O artigo 37 § 6º objetiva, exatamente, responsabilizar o Poder para que evite possa o Poder, como nos regimes totalitários, tornar-se catalisador da imoralidade. De lembrar-se que o artigo 37 começa exigindo a moralidade pública como adorno maior da Administração 
.

O quinto aspecto a examinar é a relevante proteção das pessoas à sua imagem. O empresário tem direito a tê-la preservada, como todo o cidadão. As autoridades não podem levianamente denegrí-la, sob mera suspeita ou presunção de ação irregular.

Já o CTN, em seu artigo 198, proibia, antes da atual Constituição, a divulgação do nome de qualquer devedor do Tesouro Nacional, como forma de preservar sua imagem, até porque os lançamentos de ofício apenas pressupõem uma eventual infração, que pode não existir e --em face dos sucessivos insucessos nas discussões administrativas e judiciais do Erário-- quase sempre inexistem 
.

Para que o seu bom nome seja preservado, na hipótese de o lançamento ser considerado improcedente, é vedado à Fazenda das 3 esferas de poder, divulgar o nome de eventual devedor do Tesouro.

A atual Constituição estendeu o princípio a todos os cidadãos e a todas as pessoas humanas e jurídicas.

E a violação de tal preceito sujeita o Poder e a autoridade ao ressarcimento do prejuízo causado, nos termos do § 6º do artigo 37 do texto supremo.

Pretender, sem o devido processo legal, levar instituição financeira à liquidação extra-judicial exatamente porque o governo não honra seus compromissos e considera que tais compromissos devem ser tidos, na prática, por incobráveis, é atingir a imagem da instituição e das pessoas, que a administram, em clara, notória e torpe violação do texto constitucional.

Hoje, o direito à imagem representa, talvez, o mais relevante princípio constitucional de preservação da dignidade do cidadão junto à sociedade e principalmente perante o Estado 
.

Por fim, o último princípio é o da exigência da moralidade na gestão pública, já atrás mencionado.

Reza o artigo 37 “caput” que:

“A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também ao seguinte: ...”

(grifos meus).

A ação popular pode ser iniciada contra o administrador que não age de forma proba conforme declara o art. 5º, inciso LXXIII da C.F., assim redigido:

“qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência”. (grifos meus) 
.

A máxima “nemo auditur propiam turpitudinem allegans” corta, como uma espada toledana, a possibilidade de o governo agredir instituição cuja única falta é ter acreditado no governo, que não paga suas contas.

Que o governo deseje sanear o mercado financeiro é algo de se louvar. Mas que pretenda atingir as empresas, que mais o prestigiaram, emprestando-lhe dinheiro quando dele mais necessitava, sob a tácita alegação de que o monopólio da imoralidade lhe pertence de tal forma que a sua palavra nada vale, seus compromissos não são para serem cumpridos e por isto a instituição deve ser punida por ter nele acreditado, pois deveria saber que o governo não merece crédito, é realmente pretender beneficiar-se da própria torpeza, da forma mais cruel conhecida no Direito 
.

Felizmente, o constituinte impediu que tal forma aética e repugnante de agir pudesse se tornar realidade, visto que exige a moralidade administrativa e admite inclusive que qualquer cidadão possa obrigar o Estado irresponsável e os governos insensíveis a serem reconduzidos ao campo da moralidade 
.

Isto posto, passo a responder, de forma perfunctória, às questões formuladas pela consulente.

A primeira questão diz respeito a créditos da instituição financeira junto ao Poder Público, créditos, à evidência, de cobrança possível apenas se o Poder Público, imbuído da moralidade que deve ser o adorno maior da administração, honrar seus compromissos.

À nitidez, não há como uma empresa se garantir em execução contra o poder público a partir da impenhorabilidade de seus bens e ativos, ao ponto de a própria Resolução nº 1748/90 fazer menção, em seu artigo 4º, ser obrigação das instituições agirem contra o setor privado, mas não contra o setor público 
.

Ora, considerar as dívidas do setor público como débitos em liquidação, quando a própria lei impede sua penhora, se da Administração Direta, ofertando o Poder penoso exemplo de mau pagador e a abusiva demonstração de irresponsabilidade, é violentar todos os princípios constitucionais já atrás analisados, sobre ferir, também, o princípio da legalidade, posto que a exigência do Banco Central não decorre de lei, mas de um mero e inconstitucional ato administrativo 
.

De rigor, a Resolução nº 1748/90, como aquela de nº 1762/90, não deveria se aplicar aos créditos da consulente contra o Poder Público, mas como pretende o Banco Central que se apliquem, as duas passaram a ser de inequívoca e insanável inconstitucionalidade, visto que pretendem tratar como créditos em liquidação, créditos de impossível execução pela lei. Se não desejarem pagar, os governos não pagarão, visto que pela própria Constituição, são entidades cuja insolvência é de impossível declaração.

Respondo, pois, à primeira questão considerando não ser possível ao BACEN, fulcrado nas Resoluções nº 1748/90 e 1762/90 --de notória inconstitucionalidade no que concerne à classificação dos débitos públicos-- considerar as dívidas do setor público em atraso na rubrica de créditos em liquidação da consulente 
.

A segunda questão é também de ser respondida negativamente.

Não pode o Banco Central determinar a liquidação extra-judicial de instituição financeira --sendo o Banco Central órgão da União-- simplesmente porque a União, má pagadora e administradora dos bens públicos, deixa de cumprir suas obrigações para com a instituição. Ficará caracterizada responsabilidade pessoal de toda a diretoria do Banco Central, inclusive responsabilidade penal, se pretender liquidar extra-judicialmente a instituição financeira, porque o governo que o controla não pagou as dívidas, as quais, se pagas, permitiriam à instituição exercer, folgadamente, suas atividades. Poderá, inclusive, a diretoria ser acionada para responder pessoalmente com seus próprios bens, ressarcindo a União pelo que seja condenada a reparar, em ação de indenização a ser proposta pelos administradores da consulente e, criminalmente, pela lesão, no caso dolosa, que tenha causado ao patrimônio da consulente e de seus clientes, visto que não poderá a diretoria do Banco Central desconhecer que seu governo será o único responsável pela insolvência, já que péssimo pagador e contumaz descumpridor de suas obrigações para com a sociedade, embora exigindo que esta cumpra as suas para com o governo 
.

Tal procedimento aético, imoral, torpe e inadmissível pode ensejar inclusive ação popular para que o governo aprenda a respeitar a sociedade e não, cinicamente, deixar de pagar suas contas e criar problemas insolúveis para as empresas privadas.

À evidência, cabe ao Poder Público e à União devedora saldarem seus débitos em atraso para que o Banco Central tenha autoridade moral --que não tem no momento-- para, eventualmente, examinar a escrituração da instituição financeira e, aí sim, instaurar processo contraditório nos termos da C.F., em sigilo e com ampla defesa da empresa, para que se apurem as razões das dificuldades, e só então, se improcedente a defesa, decretar a liquidação extra-judicial. Antes, não. Se agirem de forma diversa, todos os diretores do Banco Central, todos sem exceção, são responsabilizáveis, civis e criminalmente, por terem agido culposa --e até dolosamente-- atingindo instituição que só está em dificuldades porque o governo, não paga as contas como deveria, levando-a à insolvência. A máxima latina de que ninguém pode se beneficiar da própria torpeza é inteiramente aplicável à espécie 
.

Respondo, pois, à segunda questão dizendo não se justificar a liquidação extra-judicial, nem a intervenção.

A resposta à questão terceira já está consubstanciada nos fundamentos retro-apresentados do presente parecer e nas questões atrás respondidas.

A responsabilidade civil será determinada com base no artigo 37, § 6º, da C.F. e a indenização a ser paga pela União deverá ser, em ação regressiva, exigida das autoridades monetárias 
.

Considero mesmo que deva ser estudado, se ocorrer a liquidação, ação penal contra tais autoridades, como me manifestarei adiante.

À evidência, as sucessivas manifestações da equipe econômica do governo Collor têm sido preconceituosas em relação às empresas. O fracasso do Plano Governamental, ocorrido por não ter sido atingida a máquina administrativa, mas apenas a sociedade, decorre, evidentemente, do fato de que seus “superávits” orçamentários são inflacionários, na medida em que não surgiram por redução de despesas, mas por aumento de receitas retiradas da sociedade e geradoras de uma inflação de custos substitutiva da inflação de demanda anterior (custos unitários maiores, tributos maiores e juros maiores repassados para os preços em período recessivo).

A equipe, todavia, sabe que não são os empresários, mas o próprio governo o responsável por tal fracasso, mormente, quando após sucessivos “superávits” orçamentários, continua a não pagar suas contas 
.

Ora, não há como admitir que o presidente do Banco Central e ativo orientador da equipe econômica, não tenha conhecimento do que está ocorrendo, o que leva a poder ser enquadrado, se agir da forma inadmissível que se visualiza, em crime de prevaricação e de violência administrativa, cujas conformações encontram-se nos artigos 319 e 322 do Código Penal, assim redigidos:

“Art 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:

Pena: detenção, de 3 meses a 1 ano, e multa;

Art. 322. Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:

Pena: detenção, de 6 meses a 3 anos, além da pena correspondente à violência” (grifos meus).

No primeiro caso, a prática de ato contra a disposição expressa de lei decorre do sentimento pessoal dele e da equipe econômica, que é preconceituosa em relação aos empresários nacionais, ao ponto de, apesar de as empresas continuarem demonstrando prejuízo e ingressando, em massa com pedidos de concordata, declararem que seus lucros são abusivos e que devem ser punidas.

À evidência, este sentimento pessoal que leva à prática de um ato contrário à disposição de lei, pode ser punido criminalmente 
.

O mesmo se diga em relação a agir com violência. Que maior violência contra o patrimônio maior de uma pessoa, que é a sua imagem, do que considerá-la indigna de administrar uma entidade financeira, cuja única falta foi acreditar no Poder Público e para ele emprestar recursos!!!

Tal violência à imagem é de ser punida, por arbitrária, nos termos do artigo 322 do Código Penal 
.

Respondo, pois, à terceira questão, entendendo que deve ser o Poder Público responsabilizado, civilmente, e as autoridades civil e criminalmente, se, por acaso, pretenderem liquidar extrajudicialmente a consulente, por não ter o governo pago suas contas e levado a instituição às dificuldades contábeis que motivariam o ato extremo do Banco Central.

A quarta questão está respondida na questão terceira, acrescentando que o Poder Público não tem apenas a faculdade de agir contra as autoridades que lhe causaram prejuízo, mas a obrigação, na medida em que o Poder Público é gestor de recursos que pertencem à sociedade.

E as autoridades do Poder Público, que não exercerem este dever de acionar, em ação de regresso, aquelas outras que tiverem gerado prejuízo à sociedade, poderão ser também responsabilizadas 
.

E passo, agora, a responder à última questão.

A primeira medida de natureza preventiva é uma medida cautelar inominada, interpelando o Banco Central para que suste qualquer ação contra a consulente, sob pena de responsabilização penal da União e civil de seus dirigentes e, nos termos do § 1º do artigo 164 da C.F., verse os recursos necessários para que a entidade possa continuar operando sem solução de continuidade.

Com base no artigo 155 do C.P.C. poderá ser pleiteado que tal medida judicial corra em segredo de Justiça, em face de o setor financeiro depender, fundamentalmente, da credibilidade, mais do que da moeda, mero instrumento de trabalho para atendimento de seus objetivos 
.

A ação principal deverá ser uma ordinária de preceito cominatório para que as dívidas da União sejam adimplidas 
.

Na eventualidade de ocorrer a liquidação extrajudicial ou uma intervenção, poderá a consulente impetrar mandado de segurança para afastar o ato coator, assim como as respectivas ações: ordinária de indenização por perdas e danos e criminal por abuso de autoridade e ação arbitrária.

Paralelamente, qualquer cidadão poderá iniciar uma ação popular por falta de moralidade da administração, se tal intervenção ou liquidação ocorrer 
.

Estas medidas, todavia, deverão ser antecipadas de um contacto com as autoridades em que o texto deste parecer e de outros juristas de maior nível sejam-lhe entregues, para que elas tenham consciência do risco que estão correndo, com o que se não encontrarem a solução do bom senso, não poderão dizer terem agido sem culpa ou dolo, justificando, então, por inteiro, as ações de natureza criminal contra tais administradores públicos.

S.M.J.

São Paulo, 5 de Dezembro de 1990.

� Na palestra inaugural do II Fórum Jurídico da Fundação Dom Cabral e Academia Internacional de Direito e Economia critiquei, severamente, o texto aprovado: “Dizia um eminente economista internacional da nossa Academia, que quando a economia de um país vai bem, nenhum cidadão sabe se este país tem Constituição. E quando a economia de um país vai mal, a melhor das Constituições não traz alegria a seu povo. Estou convencido de que, na forma fria dos textos que aí estão, esta Constituição, na ordem econômica, no sistema tributário, no tamanho do Estado, nas inovações, na ordinarização dos princípios constitucionais -que fará com que o Supremo Tribunal Federal se transforme num tribunal de verdadeiros heróis, de super-heróis, na medida em que todos os processos terminarão por bater às portas do Excelso Pretório, já que tudo se transformou em matéria constitucional - não foi ela destinada ao mundo que os outros países estão visualizando. E, em verdade, uma Constituição voltada a preconceitos do passado, hoje em franco declínio, principalmente os ideológicos, em todos os países” (A Constituição Brasileira 1988 - Interpretações, Forense Universitária, 1988, p. 7).


� Celso Bastos confirma tal concepção, ao dizer:


“A Constituição procura determinar os destinatários dos direitos individuais esclarecendo que a sua proteção se estende aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País. A atual redação é fruto de uma evolução histórica que no seu início era mais restritiva com relação à proteção conferida aos estrangeiros.


A despeito da fórmula ampla que adotou, assim como cremos que ela não pode ser entendida na sua liberalidade, sob pena de ficarmos em muitas hipóteses aquém do que pretendeu o constituinte.


Senão vejamos: se por acaso um estrangeiro em trânsito pelo País, portanto não-residente, fosse tolhido em sua liberdade de locomoção, chegar-se-ia ao ponto de denegar-lhe o habeas corpus, sob o fundamento de que carece da residência no Brasil para dele beneficiar? Por acaso ainda, recusar-se-ia a devida proteção à propriedade de um estrangeiro que porventura nem residisse no País? Seria esta uma razão para poder confiscar-lhe a propriedade sem indenização? A nós sempre nos pareceu que o verdadeiro sentido da expressão “brasileiros e estrangeiros residentes no País” é deixar certo que esta proteção dada aos direitos individuais é inerente à ordem jurídica brasileira.


Em outras palavras, é um rol de direitos que consagra a limitação da atuação estatal em face de todos aqueles que entrem em contato com esta mesma ordem jurídica. Já se foi o tempo em que o direito para os nacionais era um e para os estrangeiros outro, mesmo em matéria civil.


Portanto, a proteção que é dada à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade é extensiva a todos aqueles que estejam sujeitos à ordem jurídica brasileira. É impensável que uma pessoa qualquer possa ser ferida em um destes bens jurídicos tutelados sem que as leis brasileiras lhe dêem a devida proteção. Aliás, curiosamente, a cláusula sob comento vem embutida no próprio artigo que assegura a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza” (grifos meus) (Comentários à Constituição do Brasil, 2º volume, Saraiva, 1989, p. 4).


� José Cretella Jr. ensina: “Além do exercício da liberdade, o Estado de direito brasileiro assegura, constitucionalmente, ao indivíduo condições de segurança. De que adiantaria a liberdade, sem possibilidades reais e tranqüilas de exercê-la? A segurança das pessoas -e dos bens - é elemento básico das condições universais, fator absolutamente indispensável para o natural desenvolvimento da personalidade humana” (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, vol. I, Forense Univr., 1989, p. 97).


� Jesús García Lopez, ao considerar tais direitos, como assentados no direito natural, lembra Santo Tomás, ao escrever:


“Y nos queda por considerar ahora el derecho positivo, que también es derecho en sentido propio. Según Santo Tomás, tanto el derecho de gentes (que es también natural, pero secundario) como el derecho positivo derivan del derecho natural primario, pero de distinta manera: el primero, a modo de conclusiones, contenidas implícitamente en los principios; el segundo, a modo de simples determinaciones o aplicaciones concretas, para lo cual se requiere la intervención de la voluntad humana. La derivación de todo derecho respecto del natural primario es rigurosamente necesaria, pues de lo contrario no estaríamos ante un derecho, sino ante una perversión. Santo Tomás lo dice claramente: “Toda ley humanamente establecida en tanto tiene razón de ley en cuanto deriva de la ley natural, pues si en algo se opone a la ley natural, ya no será ley, sino corrupción de la ley” “(Los derechos humanos en Santo Tomas de Aquino, ed. EUNSA, Pamplona, 1979, p. 39).


� Helmut Kuhn: “Una vez más, aunque la última, volvamos a la afirmación nominalista de que no existe el Estado” (El Estado, Ed. Rialp, Madrid, 1979, p. 39); Carl Schimitt: “Esa sublimación del concepto de Estado hasta hacerlo concepto general de la forma de organización política de todos los tiempos y pueblos concluirá probablemente con el fin mismo ya rápido de la era de la estatalidad” (Verfassungsrechtliche Aufsatae, 1958, p. 378, apud Helmut Kuhn “El Estado”).


� Ronaldo Cunha Campos ensina:


“Como aduzimos em outra oportunidade o conflito de interesses representa uma ameaça potencial ao desenvolvimento de projetos humanos. O Estado, no sentido de assegurar a realização de determinados interesses, tutela-os através da edição de normas jurídicas. Estas, coativamente impostas, asseguram a realização desses interesses ao submeter, subordinar-lhes aqueles outros que eventualmente com eles conflitem.


A Constituição, a nosso ver, representa o conjunto de normas que prevê a solução dos conflitos básicos de interesses entre a sociedade, grupos sociais, indivíduos, de um lado, e o Estado, de outro.


Ao se considerar conflitos de interesse entre Estado e sociedade, é necessário que se aceite a distinção entre eles e que o Estado representa uma instituição com interesses próprios e distintos daqueles da sociedade” (Mandados de Segurança e de Injunção, Saraiva, 1990, p. 7).


� Hans Kelsen, ao considerar fora do campo de indagação do jurista o ideal de Justiça, de certa forma alicerçou o pensamento legalista do nazismo quando disse que a essência do direito estava na força do Estado em dar eficácia ao ordenamento: “E allora il tentativo di legittimare lo stato come stato di diritto si rivela completamente sterile, perché ogni stato è necessariamente uno stato di diritto in quanto si intenda per stato di diritto uno stato che ha un ordinamento giuridico. Non può esservi infatti uno stato che non abbia o non abbia ancora un ordinamento giuridico perché ogni stato è soltando un ordinamento giuridico. E questa affermazione non contiene nessun giudizio di valore. Naturalmente questo concetto di stato di diritto non deve essere confuso con quello che indica un ordinamento giuridico di contenuto ben determinato e precisamente con quello che comprende certe istituzione come diritti di libertà, garanzie per la legittimità delle funzioni degli organi e metodi democratici di produzione del diritto. Il ravvisare un ordinamento giuridico “vero” soltanto in un sistema di norme cosí configurate constituisce un pregiudizio giusnaturalistico. Dal punto di vista di un positivismo giuridico conseguente, tanto il diritto quanto lo stato non possono essere conosciuti in modo diverso che come un ordinamento coattivo della condotta umana sul cui valore morale o di giustizia non si esprime alcun giudizio” (Lineamenti di dottrina pura del diritto, Ed. Einaudi, Torino, 1952, p. 147/148).





� Reinhold Zippelius ensina: “A tudo isto, associa-se, por fim, o princípio de que a atividade administrativa deve ser controlada, sob o aspecto da sua obediência às leis, por meio de um tribunal independente. A fim de que o Estado-de-Direito seja uma realidade, não basta que o direito público seja definido pelas leis, mas é necessário ainda que haja uma judicatura que determine o direito aplicável a certo caso e constitua assim uma base segura para a reintegração do direito lesado, conforme escreveu o conselheiro do tribunal de recursos de Essen, Bahr, no seu notável escrito acerca do Estado-de-Direito (1864, 192). Rudolf von Gneist preconizou a criação de uma judicatura administrativa especializada (Das heutige englische Verfassungs-und Verwaltungsrecht, II 1860, § 130; Der Rechtsstaat und die Verwaltungsgerichte in Deutschland 1879).


Todas estas orientações convergiram na concepção geral de um Estado-de-Direito que “faz do direito uma condição necessária da sua existência” e no qual “a relação entre governantes e governados não está submetida a uma força unilateral, mas antes o deve estar ao direito” (Bahr, 2). Esta concepção é, no fundo, uma versão moderna da velha idéia platônica da supremacia do direito: se “a lei consistir nos ditames da razão” (as leis, 714 A) e se ela “própria for o soberano absoluto dos governantes e os governantes apenas os escravos da lei”, então serão atingidas as melhores condições possíveis na vida de um Estado (715 Cf.)” (Teoria Geral do Estado, 2a ed., Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 1984, p 153/154).


� Geraldo de Camargo Vidigal ensina:


“Não é suficiente a liberdade para que os mercados nasçam. São necessárias duas outras condições: uma delas é o direito de propriedade, a outra é o contrato E as duas estão igualmente afirmadas na Constituição, desde os direitos e garantias fundamentais. O art. 5º, nos incisos XXII e XXIII dispõe: XXII – É garantido o direito de propriedade. XXIII - A propriedade atenderá à função social. Numerosos outros dispositivos, no art. 5º, e seus incisos reafirmam o direito de propriedade Por força do inciso XXVI, a pequena propriedade rural definida em lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva. Trata-se de forma extrema de proteção da pequena propriedade rural O mesmo inciso determina o que a lei disponha sobre os meios de financiar o desenvolvimento de pequena propriedade. É que todo benefício tem seu reverso. Se a pequena propriedade não garante os débitos do seu proprietário, tornar-se-á muito mais difícil a ele obter crédito” (grifos meus) (A Constituição Brasileira 1988 - Interpretações, ob cit., p. 379).


� Eugenio Haddock Lobo e Júlio Cesar do Prado Leite escrevem: “O conceito de propriedade privada e da empresa estão umbilicalmente ligados, de tal sorte que aquela e esta andaram juntas ao correr dos tempos, no concernente ao conceito privatista do século XIX e ao conceito mais público do que privado do século XX.


Não incidiríamos em heresia jurídica se endossássemos a assertiva de que a “empresa” e a “propriedade privada”, no moderno capitalismo, têm o mesmo sentido social, guardadas as peculiaridades de cada uma dessas figuras institucionais.


Tenha-se presente as lúcidas observações de JÚLIO CÉSAR DO PRADO LEITE: “O termo propriedade hoje não designa apenas o valor real do bem individual. Também não significa, apenas, a empresa privada, como expressão privada da propriedade pessoal ou familiar na operação de produção industrial ou comercial. A unidade da propriedade; em verdade, começa a ultrapassar a trajetória da aritmética comum, para usar a boa expressão de Verle. Hoje são agregados cada vez maior número de bens onde o valor do total produzido não é igual à soma das parcelas”.


“A propriedade em forma de sociedade, em um primeiro passo, estava representada na empresa de composição individual ou familiar, hoje, porém, transcende esse limite e passa a operar sensível ao interesse social e ao bem público, embora continue perseguindo o seu próprio e continuado progresso”” (Comentários à Constituição Federal, 1º volume, Ed. Trabalhistas, 1989, p. 52/53).





� Carl L. Becker e Herbert J. Storing, ao falar sobre a filosofia dos direitos individuais garantidos pela Constituição Federal Americana lembram:


“Ao mesmo tempo, porém, e finalmente, os direitos civis assegurados pela nova Carta de Direitos foram limitados e definidos o suficiente para serem capazes de execução efetiva (embora não inequívoca). A transformação, freqüentemente descrita, dos moralistas “não-deves” das antigas cartas de direitos nos “não-farás” legais da Carta de Direitos dos Estados Unidos é uma parte verdadeira e importante da história. Mas espero que agora esteja claro que essa transformação só foi possível como resultado de estreitamento e redução drástica deliberadamente destinados a assegurar o lugar central para o estabelecimento e a condução do governo livre como a principal questão de um povo livre.


Contudo, ainda existe em nossa Carta de Direitos uma repetição das declarações iniciais de direitos naturais e máximos de governos livres bem constituídos. Isso é especialmente verdadeiro com a Primeira Emenda, que poderia ser descrita como uma declaração, em forma legal prosaica, da grande finalidade do governo livre, que é garantir a esfera privada, e do grande meio de preservar tal governo, que é criar um conjunto de cidadãos alerta e esclarecido. Na forma de uma proteção das liberdades civis, então, a Primeira Emenda repete os grandes princípios de liberdade natural e governo livre que desempenharam um papel tão grande- nas cartas de direitos estaduais. O preâmbulo contém uma repetição similar do princípio básico da igualdade humana e da soberania popular. A Carta de Direitos oferece fechamento adequado do parêntese aberto pelo preâmbulo na Constituição. Mas a substância é o modelo de governo com poderes para agir e uma estrutura preparada para fazê-lo agir sensata e responsavelmente. É nesse modelo, e não no seu preâmbulo ou seu epílogo, que reside a segurança da liberdade civil e política americana” (grifos meus) (A Cidadania nos EUA, Ed. Fundação Projeto Rondon, Brasília, 1988, p. 61).


� Manoel Gonçalves Ferreira Filho comenta o artigo 5º inciso LV, dizendo:


“Contraditoriedade. O princípio do contraditório impõe a condução dialética do processo. Em outras palavras, exige que em cada passo do processo cada parte tenha a oportunidade de apresentar suas razões, ou, se for o caso, as suas provas. Implica ele, portanto, o que os processualistas denominam par conditio (igualdade entre as partes).


Este princípio é considerado como inerente ao caráter contencioso do processo judicial. Conhecida é a lição da doutrina mais antiga, segundo a qual a função judiciária importa em “aplicar contenciosamente a lei a casos particulares”, na fórmula de Pedro Lessa (Do Poder Judiciário, § 1º). O direito anterior, todavia, só o exprimia a propósito da “instrução criminal” (art. 153, § 15). A doutrina, porém; o considerava presente no art. 153, § 4º, implicitamente embora (cf. Ada Pellegrini Grinover, O princípio da ampla defesa no processo civil, penal e administrativo, in O processo em sua unidade - II, cit., p. 59 e s.). Hoje, claramente o princípio é enunciado a propósito de todo e qualquer processo judicial, como é estendido aos processos administrativos.


Ampla defesa. O princípio do contraditório traz em si um dos aspectos da ampla defesa - livre debate e livre produção de provas. O texto, porém, volta à ampla defesa porque o direito de defesa é imprescindível para a segurança individual. É um dos meios essenciais para que cada um possa fazer valer sua inocência quando injustamente acusado. Segundo o texto em estudo, se assegura “ampla defesa”. Isto significa que o legislador está obrigado, ao regular o processo criminal, a respeitar três pontos: velar para que todo acusado tenha seu defensor; zelar para que tenha ele pleno conhecimento da acusação e das provas que o alicerçam; e possam ser livremente debatidas essas provas ao mesmo tempo, que se ofereçam outras (o contraditório propriamente). O primeiro ponto obriga o Estado a oferecer, ao acusado que não tenha recursos, advogado gratuito e a não permitir que se pratique ato processual sem a assistência de defensor. O segundo proscreve os processos secretos que ensejam o arbítrio (cf. Barbalho, Constituição Federal brasileira, p 346). O último propicia a crítica dos depoimentos e documentos, bem como dos eventuais exames periciais que apóiam a acusação. Igualmente confere à defesa, recursos paralelos aos da acusação para o oferecimento de provas que infirmem o alegado contra o réu.


Pela Constituição, foi o princípio claramente estendido ao processo administrativo, evidentemente de natureza disciplinar. Em face do direito anterior, não era indiscutida essa extensão, todavia, como aponta Ada Pellegrini Grinover; havia jurisprudência que anulava processos administrativos em que não se deram condições de defesa ao acusado (O processo em sua unidade - II, cit., p. 64/5)” (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, 1º volume, Saraiva, 1990, p. 68/69).


� Celso Ribeiro Bastos esclarece: “O presente dispositivo confere aos acusados em geral a proteção da ampla defesa e do contraditório. No direito anterior, ambos estavam separados em preceptivos diferentes. A união que ora se faz parece de boa técnica, dada a íntima imbricação existente entre eles.


Por ampla defesa deve-se entender o asseguramento que é feito ao réu de condições que lhe possibilitem trazer para o processo todos os elementos tendentes a esclarecer a verdade. É por isso que ela assume múltiplas direções, ora se traduzirá na inquirição de testemunhas, ora na designação de um defensor público dativo, não importando, assim, as diversas modalidades, em primeiro momento. Por ora basta salientar o direito em pauta como um instrumento assegurador de que o processo não se converterá em uma luta desigual em que ao autor cabe a escolha do momento e das armas para travá-la e ao réu só cabe timidamente esboçar negativas. Não, forçoso se faz que ao acusado se possibilite a colocação da questão posta em debate sob um prisma conveniente à evidenciação da sua versão.


É por isso que a defesa ganha um caráter necessariamente contraditório. É pela afirmação e negação sucessivas que a verdade irá exsurgindo nos autos. Nada poderá ter valor inquestionável ou irrebatível. A tudo terá de ser assegurado o direito do réu de contraditar, contradizer, contraproduzir e até mesmo de contra-agir processualmente” (grifos meus) (Comentários à Constituição do Brasil, 2º vol, ob. cit., p. 265/266).


� Michel Temer preleciona: “A ordem constitucional nova, por ser tal, é incompatível com a ordem constitucional antiga. Aquela revoga esta.


Entretanto, não há necessidade de nova produção legislativa infraconstitucional.


A Constituição nova recebe a ordem normativa que surgiu sob o império de constituições anteriores se com ela forem compatíveis.


É o fenômeno da recepção que se destina a dar continuidade às relações sociais sem necessidade de nova, difícil e quase impossível manifestação legislativa ordinária.


Ressalta-se, porém, que a nova ordem constitucional recepciona os instrumentos normativos anteriores dando-lhes novo fundamento de validade e, muitas vezes, nova roupagem.” (Elementos de Direito Constitucional, 4a. ed., Ed. Revista dos Tribunais, 1987, p. 26).





� Assim comenta Pinto Ferreira o dispositivo:


“Este preceito vincula-se diretamente ao art. 18 da Constituição da República Portuguesa, nos seguintes termos: “Art. 18 - (Força Jurídica) 1. Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, liberdades e garantias são diretamente aplicáveis e vinculam as entidades públicas e privadas.


2. A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias nos casos expressamente previstos na Constituição, devendo as restrições limitar-se ao necessário para salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos.


3. As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias têm de revestir caráter geral e abstrato e não podem ter efeito retroativo, nem diminuir a extensão e o alcance do conteúdo essencial dos preceitos constitucionais”.


Assim sendo, as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata, têm força jurídica e eficácia imediata.


Eficácia é o poder que tem a norma de produzir efeitos jurídicos. Tal problema foi amplamente discutido em nossa Teoria Geral do Estado (cit., v.2, p. 489/518).


Os tratadistas germânicos se utilizam da palavra eficácia, a saber, Wirkung e Wirksamkeit. É muito freqüente o emprego de palavras como requisitos de eficácia (Wirksamkeitserforderniss), eficácia constitutiva (Entstehungswirkung, Konstitutive Wirkung), até mesmo pelos tributaristas, como Blumenstein” (Comentários à Constituição Brasileira, 1º volume, Saraiva, 1989, p. 217).


� Os incisos LXX, LXXI e LXXII do artigo 5º e o artigo 103 da Constituição Federal têm a seguinte dicção: “LXX. o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: a) partido político com representação no Congresso Nacional; b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados.


LXXI. conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania.


LXXII. conceder-se-á habeas-data: a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.


Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade:


... IX. confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional”.


� Carlos Maximiliano ensina: “313-M – Nemo creditur turpitudinem suam allegans (ninguém alcança acolhida alegando a própria torpeza) Nemo de improbitate sua consequitur actionem (ninguém consegue ação vitoriosa graças a improbidade sua) Butera (Simulazione, p 245), Ferrara (Simulação, tradução portuguesa, p 377) e Demogue (Obligations, vol I, nº 169) opõem restrições a este apotegma, que é apoiado pelo art 104 do Código Civil Brasileiro. O brocardo prevalece, porém, não de modo absoluto, deve-se aplicar cum grano salis, com prudência, com a máxima inteligência” (Hermenêutica a aplicação do direito, 9a. ed., Forense, 1979, p. 261).


� Hely Lopes Meirelles assim comenta o dispositivo: “O exame desse dispositivo revela que o constituinte estabeleceu para todas as entidades estatais e seus desmembramentos administrativos a obrigação de indenizar o dano causado a terceiros por seus servidores, independentemente da prova de culpa do cometimento da lesão. Firmou, assim, o princípio objetivo da responsabilidade sem culpa pela atuação lesiva dos agentes públicos. Em edições anteriores, influenciados pela letra da norma constitucional, entendemos excluídas da aplicação desse princípio as pessoas físicas e as pessoas jurídicas, que exerçam funções públicas delegadas sob a forma de entidades paraestatais, ou de empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. Todavia, evoluímos no sentido de que também estas respondem objetivamente pelos danos que seus empregados, nessa qualidade, causarem a terceiros, pois, como dissemos precedentemente (Cap II, item I), não é justo e jurídico que a só transferência da execução de uma obra ou de um serviço originariamente público a particular descaracterize a sua intrínseca natureza estatal e libere o executor privado das responsabilidades que teria o Poder Público se o executasse diretamente, criando maiores ônus de prova ao lesado.


A Constituição atual usou acertadamente o vocábulo agente, no sentido genérico de servidor público, abrangendo, para fins de responsabilidade civil, todas as pessoas incumbidas da realização de algum serviço público, em caráter permanente ou transitório. O essencial é que o agente da Administração haja praticado o ato ou a omissão administrativa no exercício de suas atribuições ou a pretexto de exercê-las Para a vítima é indiferente o título pelo qual o causador direto do dano esteja vinculado à Administração, o necessário é que se encontre a serviço do Poder Público, embora atue fora ou além de sua competência administrativa” (Direito Administrativo Brasileiro, 15a ed., Ed Revista dos Tribunais, 1990, p. 551).


� O artigo 107 da E.C. nº 1/69 tinha a seguinte dicção: “As pessoas jurídicas de direito público responderão pelos que seus funcionários, nessa qualidade, causarem a terceiros.


§ único. Caberá ação regressiva contra o funcionário responsável, nos casos de culpa ou dolo”.


� Toshio Mukai preleciona: “O princípio da moralidade pública, também conhecido como o da probidade administrativa, somente nos anos mais recentes tem sido notado pela doutrina brasileira. Diz Hely Lopes Meirelles que “a moralidade administrativa constitui, hoje em dia, pressuposto da validade de todo ato da Administração Pública. Não se trata - como diz Hauriou, o sistematizador do conceito - da moral comum, mas sim da moral jurídica, entendida como o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da Administração”, e cita acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, que consagrou o princípio no direito brasileiro: “O controle jurisdicional se restringe ao exame da legalidade do ato administrativo; mas, por legalidade ou legitimidade se entende não só a conformação do ato com a lei, como também com a moral administrativa e com o interesse coletivo”.


Manoel de Oliveira Franco Sobrinho produziu mesmo uma monografia inteira sobre este princípio, agora constitucionalmente consagrado no direito brasileiro” (Administração Pública na Constituição de 1988, Saraiva, 1989, p. 50/51).


� O artigo 198 do CTN tem a seguinte dicção:


“Sem prejuízo do disposto na legislação criminal é vedada a divulgação, para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em razão de ofício, sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades”.


� Walter Ceneviva ensina: “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação (inc. X). Os conceitos de intimidade e vida privada são muito próximos e correspondem ao direito da pessoa de não ser incomodada, de viver por si mesma, livre de qualquer forma de divulgação ou de publicidade que não deseja suportar.


A imagem tanto se refere ao aspecto físico das pessoas quanto a todo e qualquer modo pelo qual são conhecidas” (Direito Constitucional Brasileiro, Saraiva, 1989, p. 50/51).


� Assim a equipe da Price Waterhouse comenta o dispositivo: “A Constituição de 1988 ampliou, de forma bastante significativa, o rol das hipóteses que possibilitarão a propositura de ação popular.


Com efeito, qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular visando anular, além dos atos lesivos ao patrimônio de entidades públicas, como determinava a Carta Magna de 1967, os atos lesivos a empresas de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural.


Assim, deixa de ser requisito para a propositura de ação popular o dano ao erário público (bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico), para dar lugar ao prejuízo à sociedade, representada pela lesão ao meio ambiente e à moralidade administrativa.


Por fim, a Constituição assegura ao autor de ação popular a isenção das custas judiciais e do ônus da sucumbência -exceto se comprovada sua má-fé-, que poderiam funcionar como elementos desencorajadores à propositura da ação” (A Constituição do Brasil 1988, Price Waterhouse, 1989, p. 192/193).


� Gilberto Caldas escreve: “NEMO TURPITUDINEM SUAM AUDIRE POTEST. Expressão equivalente: NEMO AUDITUR PROPRIAM TURPITUDINEM ALLEGANS - Ninguém será ouvido (em juízo) quando alega a sua própria torpeza.


“Se o que foi lesado por simulação nela interveio, não pode alegá-la, em juízo. Nemo auditur propriam turpitudinem allegans”. Tratado de Direito Privado, Tomo LVI, Pontes de Miranda, 3a edição, pág. 17. “O cônjuge adúltero, por exemplo, não pode invocar o próprio crime para o fim de nele fundar pedido de desquite. Nemo turpitudinem suam audire potest”. Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. IV, Moacir Amaral dos Santos, 1a edição, pág. 44” (Novo dicionário de latim forense, Ed Eud, 1984, p. 175/176).





� Manoel Gonçalves Ferreira Filho explicita:


“Moralidade. Observava o jurisconsulto Paulo que “non omne quod licet honestum est”. Isto, porém, não é válido para o direito moderno.


O direito administrativo considera, seguindo a lição de Maurice Hauriou (Précis élémentaire de droit administratif, Paris, 1926, p 197 e s., apud Hely Lopes Meirelles, Direito administrativo brasileiro, cit., p.61), que a moralidade administrativa constitui pressuposto de validade de qualquer ato administrativo. Assim, o elemento ético deve ser levado em conta na apreciação de um ato, tanto quanto sua legalidade ou ilegalidade, sua conveniência ou inconveniência, sua oportunidade ou inoportunidade.


Os especialistas apontam, unanimemente, que a moralidade administrativa não se confunde com a moralidade comum, mas engloba as regras de boa administração (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo brasileiro, cit., p. 61/2)” (Comentários à Constituição Brasileira, ob. cit., p. 245).


� O artigo 4º da Resolução 1748/90 tem a seguinte dicção: “As instituições ficam obrigadas a tomar medidas judiciais visando penhora, protesto ou outra semelhante para as operações ou parcelas vencidas, de responsabilidade do setor privado, no prazo máximo de 180 dias dos respectivos vencimentos, independentemente de contarem ou não com garantias, à exceção de: I. adiantamentos a depositantes e adiantamentos sobre contratos de câmbio, bem como créditos decorrentes das operações indicadas nos itens III e IV do art. 1º, desta Resolução, cujo prazo máximo será de 30 dias, a contar da data da inscrição em contas de créditos em liquidação; II. créditos cujos saldos devedores atualizados não ultrapassem o montante correspondente a 2.000 Bônus do Tesouro Nacional” (grifos meus).





� Nem há de se considerar admissível a circular de nº 1847/90, que prorroga o prazo para 31/12/90 para contabilização nos termos das Resoluções, mas não para o governo pagar os seus débitos. Está a circular assim redigida: “CIRCULAR nº 1847, de 21 de novembro de 1990 - Estabelece critério para transferência para créditos em liquidação e apropriação contábil sobre créditos do setor público - Resolução nº 1748, de 30/08/90.


Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 21/11/90, com base no artigo 14 da Resolução n. 1748, de 30/08/90, e no art. 4º, inciso XII, da lei nº 4595, de 31/12/64, por competência delegada pelo Conselho Monetário Nacional decidiu:


Art. 1º. Facultar que os créditos do setor público, ressalvados os adiantamentos a depositantes e os adiantamentos sobre contratos de câmbio de exportação, passíveis de transferência para créditos em liquidação por força da Resolução nº 1748, sejam mantidos em contas de origem ou de créditos em atraso, conforme o caso, até 31/12/90, observado o seguinte: I. as receitas sobre os referidos créditos deverão ser reconhecidas como efetivas, limitadas ao mesmo índice utilizado no período para correção monetária patrimonial, lançando-se o diferencial, se houver, em contas de rendas a apropriar; II. o valor dos respectivos créditos deverá ser computado para efeito do disposto no art. 10 da Resolução nº 1748.


Art 2º. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.


Gustavo Jorge L. Loyola (Diretor) - Eliseu Martins (Diretor)” (grifos meus) (D0U 22/11/90, p. 22281).


� A resposta à questão recoloca a preeminência dos princípios --inclusive dos princípios implícitos-- sobre legislação infraconstitucional, que no conflito deve ser fulminada. Escreve Gustavo Miguez de Mello: “Ocorre no Direito Constitucional Brasileiro o mesmo que ocorre no Norte Americano, no que concerne à topografia dos direitos individuais no texto constitucional: nem todos os direitos individuais constam da declaração de direitos: o que importa é o conteúdo do direito ou liberdade individual e não a numeração do dispositivo constitucional no qual é ele ou ela consagrado: “... constitutional protections of personal freedom (are) found in the Bill of Rights and wherever else they may appear in the Constitution” (Caderno de Pesquisas Tributárias, vol XV, Ed CEEU/Resenha Tributária, 1990, p. 340).


� Wolgran Junqueira Ferreira escreve: “Em torno da responsabilidade do Estado, por danos causados por seus agentes, entre duas teorias, hesitou a doutrina brasileira: a subjetiva e a objetiva. A primeira assentando a responsabilidade sem culpa, e a segunda a teoria do risco. O Código Civil, artigo 15, adotou a teoria subjetiva: “As pessoas jurídicas de direito público são civilmente responsáveis por atos dos seus representantes, que nessa qualidade causem danos a terceiros, procedendo de modo contrário do direito ou faltando ao dever prescrito por lei salvo o direito regressivo contra os causadores do dano”. Para a lei substantiva civil, há que ocorrer a culpa dos agentes do Estado para que estes respondam pelos danos. Daí o surgimento de teorias que diferenciam os atos de gestão, e atos de império ou de autoridade, para prefixar o limite da responsabilidade civil do Estado. Pretendeu-se, com isto, dividir-se o Estado em duas pessoas distintas, uma civil e outra política. Contra esta teoria insurgiu-se CLÓVIS BEVILACQUA (496): “distinguir entre atos de gestão (jure gestionis) e atos de autoridade (jure imperi) para excluir estes últimos, por seu caráter político, da responsabilidade civil, é desconhecer que o fundamento dessa responsabilidade é o princípio jurídico, em virtude do qual, toda lesão de direito deve ser reparada, todo dano ressarcido, e que, o Estado, tendo por função principal realizar o direito, não pode chamar a si o privilégio de contrariar, no seu interesse, esse princípio de justiça”.


Assim, como acentua WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO (497): Moderadamente, todas as questões relacionadas com a responsabilidade civil do Estado apoiam-se em preceitos do Direito Público”.


Assentam-se assim em princípios mais largos, ampliando-se o campo das reparações. Não esgota, portanto, o Código Civil, a responsabilidade do Estado pelos danos praticados por seus funcionários. Ele apenas fixa a responsabilidade na hipótese de culpa. E, como diz AGUIAR DIAS (498), “se a ação regressiva cabe quando tiver havido culpa do funcionário público, segue-se que não haverá ação regressiva quando inexistir culpa, embora o Estado continue a responder pelas conseqüências do evento lesivo”.


Também não cabe, na hipótese, dificuldade em se conceituar o funcionário a que alude o texto constitucional. Serão os funcionários, os empregados públicos, os servidores, mesmo que eventualmente estejam no exercício de qualquer função do Estado. Não cabe discutir a validade ou não, da nomeação. Basta, que esteja exercendo a função em nome do Estado e não individualmente, no caráter de pessoa privada.


Fixada a responsabilidade do Estado, subsiste o direito regressivo contra o funcionário, que não fica isento da responsabilidade civil. Como acentua J. M. CARVALHO SANTOS (499), “o Estado, pois, pode reaver do seu representante o que tiver dispendido com a repartição do dano, por esse causado e por ele, Estado, pago”.


Desaparece, consoante o mesmo autor, quando o dano é conseqüência de um caso de força maior” (Comentários à Constituição de 1988, volume 1, Ed. Julex, 1989, p. 479/480).


� O Presidente do Tribunal Regional Federal da 1a Região, Dr. Alberto José Tavares Vieira da Silva, ao não conceder a cassação de liminar que suspenderia a liquidação extra-judicial do Banco do Piauí, à falta do devido processo legal, esclarece: “Ainda que não mereça consideração, agora, o vislumbre de ofensa causada pelo provimento judicial ao princípio da autonomia dos Poderes, lembre-se, apenas, en passant, que o ato de qualquer natureza, emanado de autoridade, pode ser censurado pela via mandamental.


Ademais, não merece oblívio o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal: “A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.


Passando ao mérito do requerido preambularmente entendo cabíveis as seguintes considerações: 1) a liquidação extrajudicial equivale à decretação administrativa da falência e constitui uma das mais gravosas reprimendas aplicáveis a um estabelecimento bancário; 2) a lei que a rege contém preceitos que alinham abstrata e genericamente as situações que reclamam tão drástica medida; 3) o desencadeamento da liquidação pressupõe a corporificação de sucessos projetados no mundo real, ajustáveis ao modelo ideal que integra a esfera normativa.


É preciso, portanto, em cada caso concreto, verificar se a situação fáctica se subsume aos moldes legais que autorizam o procedimento de que se trata.


Depois disso, são adotadas complexas e variegadas providências legais para que se concretize a liquidação.


O exame do que, até agora, possa ter sido efetuado não constitui o objeto que merece atenção neste despacho.


Evidenciam-se no breve traçado desse quadro com acentuada refulgência, as complicações e perplexidades que fatalmente ocorrerão se, no curso do processo de liquidação, a sentença proferida no mandado de segurança acudir a pretensão do impetrante.


Como remediar a situação e fazer que as coisas retrocedam ao stato quo ante?


O direito reclamado na ação de segurança não pode ficar comprometido ou postergado em decorrência da inocuidade setencial.


A medida liminar existe, exatamente, para que não se frustre, por antecipação, a específica finalidade do mandado de segurança: a garantia de direito líquido e certo” (grifos meus) (SS n. 90.01.15461-1-DF).


� Caio Mário da Silva Pereira ensina: “E a Constituição Federal assenta que as pessoas jurídicas de direito público responderão pelos danos que seus funcionários, nessa qualidade, causarem a terceiros, cabendo ação regressiva contra o funcionário responsável, nos casos de culpa ou dolo (Emenda Constitucional nº 1, de 1969, art. 107 e seu parágrafo único; Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, art 37, nº XXI, § 6º), segundo o qual a teoria do risco integral compreende as pessoas jurídicas de direito público, bem como as de direito privado prestadoras de serviços públicos.


É pacífico, e já não requer maior explanação, que os vocábulos “representantes” e “funcionários” não são usados em acepção estrita, porém ampla, naquele sentido acima assentado, de quem no momento exercia uma atribuição ligada à sua atividade ou à sua função.


É de se entender, igualmente, que no vocábulo “Estado” compreende-se as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos.


Mais freqüente é a responsabilidade da Administração Pública, ou seja, a responsabilidade do Estado pelos órgãos do Poder Executivo.


Também aqui, é nítida a curva evolutiva do princípio da responsabilidade, observada nas três correntes doutrinárias que têm informado a matéria: a da culpa, a do acidente administrativo, e a do risco” (grifos meus) (Responsabilidade Civil, Forense, 1990, p. 139).


� Leia-se no editorial do “Jornal da Tarde”, de 3/12/90, p. 4, o seguinte: “A arrogância que exibe na agressão sistemática ao empresariado não é a maneira mais inteligente de conquistar apoio para um governo que se encontra evidentemente desarvorado. E não é, também, a maneira mais eficiente de convencer a opinião pública de que é sincera quando afirma que “é capitalista”.


Existe muita gente bem informada neste país que há muito desconfia que nem ela nem sua equipe trabalham realmente pela implantação, aqui, de capitalismo moderno. Porque, se são “capitalistas”, a professora Zélia e seus principais auxiliares são “capitalistas novos”, como os cristãos nascidos na Inquisição.


Até ontem, quando muita gente aparentemente inteligente, principalmente no setor universitário, ainda levava a sério o socialismo, suas posições eram bem diferentes” (grifos meus).


� No caso, a própria defesa, à luz da presunção da inocência, não seria fácil, visto que os fatos são sobejamente conhecidos pelas autoridades monetárias. Escreve Pinto Ferreira: “A finalidade do preceito é evitar e coibir violações contra os direitos humanos; por isso, a enumeração é puramente exemplificativa, e não exaustiva. O preceito, como afirma José Celso de Mello Filho, “constitui norma de encerramento, que institui as liberdades residuais, inominadas, implícitas ou decorrentes”, pois fluem necessariamente dos princípios e do regime constitucional respeitadores das liberdades.


É o que ocorre com a chamada presunção de inocência, que não está expressa na Constituição, porém lhe é implícita. A presunção juris tantum da inocência favorece o acusado no processo criminal, pois a pessoa só pode ser considerada culpada após sentença penal condenatória irrecorrível (RTJ, 44:322), conforme decisão do Supremo Tribunal Federal” (Comentários à Constituição Brasileira, ob. cit., p. 220).


� Celso Bastos ensina sobre o direito à imagem: “A segunda parte do dispositivo cuida de assegurar um direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.


É óbvio que a Constituição não quis excluir outras formas de punição também compatíveis com a lesão a estes direitos, haja vista a existência dos crimes contra a honra. O que ela quis deixar certo é que além da responsabilização administrativa, quando for o caso, cabe também, uma responsabilização de natureza civil.


A novidade que há aqui é a introdução do dano moral como fator desencadeante da reparação. De fato não faz parte da tradição do nosso direito o indenizar materialmente o dano moral.


No entanto esta tradição no caso há de ceder diante da expressa previsão constitucional.


E é bom que tenha agido assim o constituinte. A inclusão da responsabilidade civil reveste-se em muitas hipóteses de uma força intimidatória que as outras formas de responsabilização podem não possuir, sobretudo em decorrência de uma desaplicação quase sistemática das normas penais sobre os segmentos mais endinheirados da população.


Temos para nós que é sem dúvida um reforço substancial que se presta ao cumprimento destes direitos” (Comentários à Constituição do Brasil, 2º volume, Saraiva, 1989, p. 65).


� Manoel Gonçalves Ferreira Filho escreve:


“Responsabilidade objetiva do Estado. Mantém-se na Constituição vigente a solução já adotada na Lei Magna de 1946 (art. 194), ou seja, a responsabilidade, dita objetiva, do Estado por danos causados no exercício de função pública a particulares. Em face desse princípio, quem sofreu o dano, para haver do Estado a sua reparação, apenas deve provar ter sido ele causado no exercício da função pública. A reparação prescinde de prova de culpa ou dolo por parte do causador, e depende exclusivamente de estar este no exercício de função pública” (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, ob. cit., p. 260).


� O § 1º do artigo 164 da Constituição Federal e o artigo 155 do CPC têm a seguinte dicção:


“§1º. É vedado ao Banco Central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.


Art. 155. Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo de justiça os processos: I. em que o exigir o interesse público; ...”.


� José Afonso da Silva ensina sobre os efeitos da lei: “... diz-se que ela criou situação jurídica subjetiva, que poderá ser um simples interesse, um interesse legítimo, a expectativa de direito, um direito condicionado, um direito subjetivo. Este último é garantido jurisdicionalmente, ou seja, é um direito exigível na via jurisdicional. Recebe, assim, proteção direta, pelo que seu titular fica dotado do poder de exigir uma prestação positiva ou negativa”.


A realização efetiva desse interesse juridicamente protegido, chamado direito subjetivo, não raro fica na dependência da vontade de seu titular. Diz-se, então, que o direito lhe pertence, já integra o seu patrimônio, mas ainda não fora exercido” (Curso de Direito Constitucional Positivo, 5a. ed., Ed. Revista dos Tribunais, 1989, p. 373).


� Ainda José Afonso da Silva ensina: “Trata-se de remédio constitucional pelo qual qualquer cidadão fica investido de legitimidade para o exercício de um poder de natureza essencialmente política, e constitui manifestação direta da soberania popular consubstanciada no art. 1º, parágrafo único, da Constituição: todo poder emana do povo, que o exerce por meio de seus representantes eleitos ou diretamente. Sob esse aspecto é uma garantia constitucional política. Revela-se como uma forma de participação do cidadão na vida pública, no exercício de uma função que lhe pertence primariamente. Ela dá a oportunidade de o cidadão exercer diretamente a função fiscalizadora, que, por regra, é feita por meio de seus representantes nas Casas Legislativas. Mas ela é também uma ação judicial porquanto consiste num meio de invocar a atividade jurisdicional visando a correção de nulidade de ato lesivo: a) ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe; b) à moralidade administrativa; c) ao meio ambiente; e d) ao patrimônio histórico e cultural. Sua finalidade é, pois, corretiva, não propriamente preventiva, mas a lei pode dar, como deu, a possibilidade de suspensão liminar do ato impugnado para prevenir a lesão.


Contudo, ela se manifesta como uma garantia coletiva na medida em que o autor popular invoca a atividade jurisdicional, por meio dela, na defesa da coisa pública, visando tutela de interesses coletivos, não de interesse pessoal” (Curso de Direito Constitucional Positivo, ob. cit., p. 398).
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